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APROVADO 

Ad. 1•. B denominada ·"Jraça CASAL MARQl'.TESlM - AÍUSTEU 

ANTÔNIO l\W\Q� ' s�n+, � �Q� a � p@lçt -� 1,
entmncâme to daAvemda I>onâta M·Jiaiti Ceriar Qôm á: t,, ,n   1 ,éhaa"htnoow. . • l""--en.to .... .. . . . . D ... · . .. . . . . . . . . Q     .  1lla ,wul!Jt, ,., ·.. , BO "� .. 
Vale Azul 1- Pue 2..Bairt& Vale Azul, eonforme uslnálado ne croqui mtepmt. õ• lei . 

.4rf. 2•. &tt, lei tn• ç vi.&F� �ta® Sâ.Pibli�• 
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PROJBTO DE LEI N''. J 3. X-0 
(.José Anlônio Kachan Júnior) 

Denomina "Praça CASAL MARQUESIM -ARISTEU ANTÔNIO 
MARQUESIM e SHinLA MARIA MARQUESIM" a área pública 

situada no entroncamento da Avenida Donata Molínari Cereser com a Rua 
Miguel Chanchencow, no loteamento Vale Azul I - Fase 2 (Bairro Vale 

Azul). 
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O presenl<.: projeto de fo1 tem como objetivo aquilo que Jª vem 

$Íl,k: (Qam, Ili� �l q ('iló i 1 1-- \ 1 n$1Jj 'I 11áh1 atí'Jh1riÍ' àçj l\lc àl .,., : i 1JJ1f1;1, \ ànQ1 i 1, PfÓ.''' \ re. 

PortmJto Jq,n,tand!.) tDda e\, docw,11c,1JtaçiJ.p, que �,e mostJ;:;i., J,1ece,§,Séiria a üu1 de 
qu, , ssa p,, ,vide1 r, u chegue a ·om 'itnno. bttscamns o 1mportaneê apok, tios 11líl'.íres Ve'rêadorês pará 
ap;, , 1 a,t, , 1 mi, i:t l :�f; 

phof 

(PL nº. -~-":!'~ -t1s. 3) 
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Câmara Municipal 

Jundiaí 
SÃO PAVlO 

DADOS BIOGRÁFICOS 

(Para instrução de Projeto de Lei de Denominação) 

NOME COMPLETO: ARISTEU ANTÔNIO MARQUESIM 

NASCIMENTO: 26 de abril de 1951 

FALECIMENTO: 05 021 

FILIAÇÃO: Aquili 

l:zaura 

e 

(M4e) 

LOCAL: Jundiaf - SP 

LOCAL: Jundiai - SP 

NOME COMPLETO: SHEILA MARIA MARQUESIM 

NASCIMENTO: 16 de novembro de 1956 

FALECIMENTO: 05 de abril de 2021 

FILIAÇÃO: Damasco 

LOCAL: Jarinú - SP 

LOCAL: Jundiaí - SP 

.[uMificati11a da Honrc11aeçm 

Aristeu fiU,o de Aquilino - e de Izaura 

nasceu no ano de 1951, no bairro Vargem Grande, em Jundiaí-SP, tendo ido residir, com 

21 dias de vida, no bairro Caxambu, filho mais velho de 04 innãos, neto de imigrantes italianos, tendo 

trabalhado na agricultura durante toda a sua vida no bairro Caxambu. 

Sheila filha de Damasco ■■■I e de Carmelina 

nasceu no ano de 1956, em Jarinú-SP, filha de agricultores, filha caçula, neta de imigrantes 

italianos, aos 48 anos de idade se fom1ou em Ciências Contábeis, tendo dedicado sua vida cm parceria com o seu 

esposo Aristeu. 

Aristeu e Sheila se conheceram em 1971, casaram-se em 1975, juntos 

construiram uma familia com 02 (dois) filhos e 03 (três) netos. Foram membros ativos nas comunidades do 

bairro lvoturucaia e do bairro Caxambu, como volunl.ários nas ações de caridade e auxilio aos necessitados. 

Também eram membros da Associação de Moradores do Bairro Caxambu e Região -AMOCER. 

Infelimtente faleceram juntos vítimas da COVID-19, no dia 05 de abril de 

2021, depois de terem compartilhado 50 anos de vida juntos, deixando muitas saudades aos seus familiares e 

amigos. 
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Câmara Municipal 

Jundiaí 
SAO PAULO 

DECLARAÇÃO 

À Câmara Municipal de Jundiaí 

u 
e inscrito(a) no CPF/MF sob n2 

r~ ._ -:l 

portador{a) do RG n! 

declaro, sob as 

eenas da lei, para efeito de denominação de via ou logradouro público proposto pelo(a) 

Vereador(a) 1h._, K:c'-CÁc<n Jz~yu .:e- que, 
• 1 

conforme preceitua o art. 216-C, li, \J 2, do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, o 

homenageado, Sr(a) Y.~ fuv LY)çt,y,.;Q. YYX½./Ud'À&rr _ _ , 

portador(a) do RG nsi ~ e inscrito(a) ro CPF/MF sob nt?f 

não foi condenado(a) ou faleceu durante o cl..fso de inquérito ou ação penal em que figurava 

como investigado(a)/réu(ré) pelos crimes referidos no§ 22 do art. 22 da Lei nll 1.919/1972, 

atestando-se, portanto, sua idonekjade moral. 

Estou ciente de que, nos termos do art. 216-G do Regimento Interno, "Constatado, a qualquer 

tempo, que o homenageado incon-eu nas vedações de que trata o art. 21!, § 22, da Lei rf.. 1.919, 

de 12 de julho de 1972, será revogada a lei que denominou o logradouro ou próprio público". 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente. 
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Câmara Municipal 

Jundiaí m I 
1 

SÃO PAVLO 

,DECLARAÇÃO 

À Câmara Municipal de Jundiaí 

_ ~ inscrito{a) no CPF/MF sob n! eclaro. sob as 

penas da lei, para efeito de denominação de via ou logradouro público proposto pelo{a) 

Vereado~a) :}I, . kcdDu f. U;~:"- , (llle, 

conforme preceitua o arL 216-C, 11,~2, do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, o 

homenageado, Sr(a) Q,u-iki... ~~ fil 04 °/' e ,kH?:1 _ __ _, 

portador(a) do RG Ili--e inscrito(a) no CPF/MF sob n!! 

não foi condenado(a) ou faleceu durante o curso de inquérito ou ação penal em que figurava 

como investigado{a)/réu(ré) pelos crimes referidos no § 22 do art. 22 da Lei Ili 1.919/1972. 

atestando-se, portanto, sua idoneidade moral. 

Estou ciente de que. nos termos do art. 216-G do Regmento Interno, 'Constatado, a qualquer 

tempo, que o homenageado incorreu nas vedações de que trata o art. 22, § 2'2, da Lei r,!! 1.919, 

de 12 de julho de 1972, será revogada a lei que denominou o logradouro ou próprio público". 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente. 

Jundiaí- SP. ,r;-de ootu k deaDa ,._ 



GABINETE VEREADOR DR. KACHAN JR 

fti1LTS1 

CAR�OS AUGUSTO MOTT"A MONTEIRO NAVlGU e-:-· CAJO 
lhalor do riep::rfamclito de Apoio Pai idffl,•rítar 

Vi.mo�. por melo de�;te instrume: 1t0,,, ,1i;li il:r,eri>,, &<,lieâur 4n,f,, ma,.0ee, OQr, · 
a praça existente entre a Avenida Donata Molínari Cereser e a Rua Mi!JUel Chanchencqw, n9 bairro 

• :kêl :bu, ,c;nf, ([ me ' ' eroqli errt l!lne,m. :faso, a:pret;c,nt::Hnos quesitos fi serern respomndos: 

a) :: ite:; 1 Q r ,at,fi1 ,c>.ni1 Pú;/>iiCQ?
b) SP. está of1cialí7.ada?
e) SI:=) porre receber deMmini",çãô de pi'açi?

�; fii JJ,lárâ, ,tr::ua, .1a:,,lfcl:,19'r, d, 11da •·• CfU! eRt1• me 0011i 
Prqjr�to Lvú de D.f• 1Qm::1açãu ',, ,r., •.Ci> ·ç:lím, ,11,ur;êncian: :  il"lt' ,m, ;, i!ie 

Desde Já,, agr,Jdecemo;; a. .cornpree.nsãu e ç1s provii;lij;)n• ia$ a. ., re: 1 
.-. :,�aliJ ,d1ts 1 :0$, Olocint,·• à ,pó 9'0 

\lV]O 

Ru,, i:ef\J> de Ir ndLl, 1�511� An¼ -
Jund1at • s�� éep 1.3201 010 - CaiXd Postal 183 

--   �-' -

nr. J08L ANrõli10 KAc�KANI Jt1N10R 
Vere,adClr DEM 

Tei rll) 'iÍ!:1656: ,x( )41 3"4 iS 
\N\'11N.j�, ,di•I , ,.I� . 1 r 

.../"~ 
Câmara Municipal 

Jundiaí 
.Ç,\O PAVlO 

OF. JAK n.º 225/ 2021 

Ao " 

Assunto: Informações sobre área pública para denominação. 

Prezado Sr. Diretor: 

::: J\ 

Se 1 ···a r '.J 

'ª )S s-::: J, 

de :r. ... ( S!;: pe, :: 

_, :.::- d'3 si 

Atenciosamente, 

. .J 

Jundíaí-SP, 22 de abril de 2021. 
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Zlmbra 

De : PMJ/Departamenta de.Apolo Parlamtnblr 
<Ugeo-dapftJ\.IOdlal,.p.gc,,v.br>

·� ;R� aô.OfÍéiQ JAK 225/2821
Para :dr kàchanJt 

<dr�kechai,JrOj�ial.sp.leg!br> 
Respond.- paa : P.1/�oarta,� t!e Apôlô Ptramentar   

<u�•IJundial.:sp�gc,,v .br>

S., 08 de out de 2Ô211.(l:3S 
111anexo 

Ém ·resposta ·�o ofl�io � q'llll�lq, info�!):� que., �é açór�o. e� Çl>8 
ó�i��• ti'�ic;ó,s •PQ•petõti,têà, • •olici tió&o. ·em �•tlo. •nc�ntta,""aA 
te$pôn<li�, .QónfoDne of!Gio. de dénomina.çlo em anexo.

tí.epltt•nt� dé Ap.c.i.o Parlamentar
�nldade de Geetlo da casa civil 
�refett�;.a <i� tJtµntelptô c,e iJ"'tl;i:<ii&t1 

nbrn 

Resposta ao Ofício JAK 225/2021 

Prezado Vereador, 

Respeitosamente. 

- Oficio_0317719.html 
32 KB 

-· -,_~~[[ 
httpsJ 1,;mbra.jw,d;,;.sp.l,g, br844)n,lprinllnes,,g,'?id~,~ 

dr.kachanjr@jundiai.sp.leg.br 

18/l0/202I O 
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1/PMJ 0317719 - Of♦cío 

R~f.: Processo SEI PMJ.OOHJ42Sl21J?l - Of. JAK 225/2021 

Prcfoilt1@ 
doJundi3i 

hltps://zímbra.jtutdlai.sp.leg.br:8443/scrvicc/home/~.f?a ttl 

Juudl•l. OII de uututm, de Z01J 

Em atenção ao Oficio JAK 225/2021. protocolado junto"º processo SF.I PMJ.0010425/202!, vimos informar a Vossa Excdêmcia que, coufonnc 
1m11tifos~çllo dos órgfios técllicos compelentes, a ãn::.l cm qu,~stiío. siniada uo Lolt:,um:oto V,1le Azul I - F:ilic 2, no bairro Vale A:r.ul, integra o 
p,1lfimônio público nmuicipal. cncontro.-sc otícialíz,,díl e n:lo recebe:u dcuominaçJo. 

N;i opommidadc, renovú votos de dcvada estima e di>tinl:1 considen:1çfto. 

~ ~ tl f)oo1:11~c111~1 ;1~s1n~J1.- dvtromcaml.'nl<.: por C..trloi; Augu,ao M~ttJ :\l~ot~hn '.\'.:•\'il,!H, Oirvtor dv Uqrnrtamrnhi til' Apofo Padament.ar, em 0S/10']0~ l, ;t:. l 0:)S, confonne m, I ''\ § r, d;, L<:1 
~Mn111c1i1.1I !-IA?,l:2015 l' a~I, ~, Jtlt.::IM> 1 do Dtcreto ~far-~c,p;il )ri.!?ir'>:XI! 'i 

- ' -.. w--------- - ----------------------~ ---- - ""' 

1Hl7719v2 

18/ l 0/2021 C 



COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO PROCESSO Nº 87.456 

P,Ro,11:TO DI! LEI Nª 1:Lh80,. d , Vé1t,.1,:ôr José ANrõtfto KÁCHAN JUN!OR, :r:e C'ie,,,,min., 
"Praça CASAL MARQUESIM • ARISTEU ANTÔNIO MARQUESIM e SHEILA MARIA 
MAf<(),U8SIM�•- ' •púh!1 ;:,.st111yJ8nu d1tl;.C)[i, ,,,,.tw, dJAv,�·11ldiil !);,:,. r,!i,:ftna:: c:ef'ês,_:r ,:om ,' 
Ru , Migue! ( :han: 11, ncow, 1 ,o tôt�·. il'Tiet'ft,, 1/&le I il f - .;sê 2 (L',i!ifrfo '✓ale Azu) 

PARECER 

1 rata-se de análise do projeto de lei de autoria do Vereador Jps,é Antônio 
t<., :, :t'i JC,r:i<Jl'j qu,' ,jeftQr:111,á flPraça CASAL.MARl'ÀU[:j,IM . Aj.,�18TEU ANróNIO MARQUESIM 
SHEILA MARIA MARQUESIM" a área pública situada no e11troncamcnto ºª Aveni9a Do.nata 
Motr:k:ri c,. :r,,àêr • 1 Mig: êl1:,11,chenr, no !uteam, ·rito V,,;, Azul I F:a,, :', 8:11:r_: "81,� 
Azul, em dest;;igJie na pli;Inta i.nserta ni:l fl 04. 

O expediente do Executivo inserto na fl, 11, esclarece que se trata de área 
q:u, ll�i,, 1 pat: llliOnh p1tblfcu rrJt.mlui,}l, • :Çlal ,, nãa 11•:ei.11 :en911,1,.,, :,at,rq, r lée 
neste aspecto, o projeto se afigura em consonJncia com a lei. 

Lcg,s, sui)sêf"<E!vemers a pttlposfã em séus târmos, assim como os 
,i1r;1um�ntos c9n&t7ntea n 1 i,1stífv j1:y4 . in1'91 :,,., ,1uej:, :t,._..J)'l aLtt e 

Quanto ao mérito, este é inquestionável, e nesse sentido votamos pela 
Cuii:;�à,) 1,,...,1: pro:ct\

! 

saia i:Jas Com1ssôes, 04-11-2021 

. 
r. -

LDtc1" i;;Los , /\ 

êdlc:tiuS- VC;;OrOc,�:e" 

ê 
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com RJa 
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~~ 
Câmara Municipal 

Jundiaí 
SAO PAULO 

of . e 

os ( 

Parecer, pois, favorável. 

ANTONIO C•~~ 
Presiderry~'~ Relator 

~,- ·\ 
/~f,;<f_Yl;'7' 

CÍCERO CAMARGO DA SILVA 

/ale 

13 

1. 

e 

1ír, e, 

APROVADO 

04 1Jl 1JL • 



Autó:í1af, 

f.RQLFT.Q C>.§J.§!JJU3 �60. 
(losJ Antônio Kachan JÓnior} 

Der,om;nl!í 'P7raç� ü\Sl\l MÂRQUESIM - ARISTHJ ANTÔNIO 
M\1\í{QUESl L' �Hf:IU\ MV\Rli\ MARQU!SlM1' jr, a, 111íbl1Ca 

·itiJ, ,d,, 1,1,Q • ,ntr, ,n: .,m,,,,ito i:a iWei;i:d,,, Oc.,nat;, M.,,llnilit C,:•re;,•r cr1m
'a Rt�a Miguel c:hapçh�ncow r10 l;teamento Vple AZLtl 1 - fase 2

(Bi:l'irroVale Azul). 

l'i{E:,:oe:,:TE UAI Ã:'/IARi\ MUN!rlfl:,':l  0: }11r,)t);:,Í, 1 ·ta,:o 1 ,,s.,o :'atilo, fàz �mher que err1 

rfr'ef,,ve:,ir,, '0Vl, Plêllarit, aprovou� 

Ârt. 1�. f dé.nominada i'Praça tASAL MARQUESIM - AR!STEJ.J ,;NTÔNIO MARQUESIM e 

SHEILA M.ARIA MARQUESIM'' a iire�i ptJbliça, sitL1aq.;;i 1 :0 d'lÇ'.r •n�:;m,;,,1to di i\Ve:: 1(.if }gr,at,,; 

Art. 2'é:. fstJ lei r.ntrJ em vigor na data de sua publicação. 

C�.J/:Aí:A :,,:u IC:f'AL DE !U.,:DtJ. 

(lt /02/20. 2). 

Elt 

~~ 
Câmara Municipal 

Jundiaí 
S,\ô PAULO 

Processo 87.456 

M 
,5 ...... 

o 

. ·e 

Molinari Cereser com a Rua Miguel Chanchencow, no loteamento Vale Azul 1 - Fase 2, 

Bairro Vale Azul, conforme assinalado no croqui integrante desta lei. 

--: f.' N "·· em primeiro de fevereiro de dois mil e vinte e dois 
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RECIBO DE AUTÓGRAFO 

PROIETO DE LEI Nt iâ.560 

Ã$SlNATURAS': 

.� ,e,.. u i'D,

rJ• 

PMZOPARASANÇÃO/V!FO: 23, 02./ '22. 

tu dlas ate1s- LOJ� art Sl) 

..F' ~ 
Câmara Municipal 

Jundiaí 

·-•--.. -,-,t,;_. '" 

º™'\~\IV l\-~-
. ·.·V 

'. .. - -~- .... 

:_, -• _... ___ M,_,,~~ 

SÃO PAULO 

DATA DE ENTREGA NA PREFEITURA: 



.Exõelentlúime Seüv Presidente: 

Enéamihamos a V.Bxa., cópia da tei n' 9.710, objeto 

® Pro'a dê T :-= nº 13.f60 •  • ul.Mli3:• w-"'" ;11.....,  ' ._ ,.;-
• 

·�. . . "· .. . � . .. "' . . . t lJ'O%U  � �-�por•� .QA�YQ 

Ao 

�o .. s,.-. 

Vereador FAôUUTAÍIA 

P�ia.te da C-- Mtdçál deiimdiat 

.NUr.A 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

Oficio GP.Ln.º 26/2022 

Processo SEI n. º 1. 757 /2022 llliiii1iIDü1i1 iüil11 
Protocolo Geral n" 88016/2022 
Data: 22/02/2022 Horário: 17:06 

Admlnlatr11tlvo . 

J undiaí, 17 de fevereiro de 2022. 

Na oportunidade, reiteramos nossos protestos de 
,,,,-·-~'-

elevada estima e distinta consf eração. \ 

1 -', 
,:'-venfid~amente, ....... 

! p i /\ / ··-1 

, • • 1 Vjf lifj;;~ 
u ,. FERNANDdMÁCHADO 

Prefeito Municipal 

Avenida da Liberdade sfn.º • Paço Municipal "Nova Jundiaí" • Fone (11) 4589·8421/4589-8435 



LJIN,º t,710, DIJ7 DE FIDIIU\Q DE 2023 
(Jo,4 Antônte1 Kaclitm Jtbdo,) 

ffs.J.l_ 
� 

Den<>mina .. I!. CASAL MARQUBSXM � AB.lST:IU ANTÓNIO 
�Q�W ê SBEILA. l� l\fARQ�ll\fH 4 .� p@lica 
situada no entroncamento da Avenida Douta Molina.ri óereser com a 

/ rn; :   \ ;  , ,     :  /        

Rua Migul thaneheneow; no loteamento Vále:Azul l-Fue 2 (Bairro 
V&JoAzw}. 

Q PJm�ItO f> MNJCWJO �I, JJINJ'.At Bítàdõ do $c(l P"14ó, d, lW9Iât? 
com o que deGretou a Clman M'llnÍeifl. em Ses•ío Ordhléra realizada no dia t0 de 
fevereito .. dê:2022, PBOM'ULGA a sopmtê Lei:� 

... .... 10: "'  d ..... --1 .... ..:1 . ffn,;.   ,ti C!' . . T V . '.DOTft!JSft"' Â 'DTé!"P:m,Y'f i .. ,...�'MTÂ� "- • . lwt.,l,V� ,. .l'a,a '-'Ali>"-"' .r.�iU\U""°' ""ª· ""'"·ª" • � ••""· -..i,"'.., V.1.111v

MAQ\1BSIM , $JIEIL.c\ � �Q�S™'' a 4rea púl>íictJ si� � 
••.• ··         d Â:. •  • • 'd D  àtà M n;.; . "';;.,,. 

•• •• R Mi '   1 rlfl.:._,;.,. enft<>noamento a . �. , on  ��, �•- com a :aa p .\.ilWlwD.môew, no
l�m� Vàé .�l I - P .. B�· V:-.le �' (�e �alado Jio Qmq\li 
integante desta loi,

Retptrada. na. Unidade de Cfestío da Casa Civü cio Muniotpio do Jwdiaf, aos doze$Hto dias 
do mta dê fearo do • •  cf d is  'I é vm•- .s .. :s ê �-1..u ... .,;. •'   ,....; • ••      o· :i:ir:..s .... ; ..:1 . . . . . . . . . . .. .. .. . . ano. • q . 2DÃ .   ,w o �" , !"� na iM4p:WA UM,\� !W 

Mumcfpio. 

QUSTAVOX.,. c .. �YSSAIL DB CAMPQS 
Oeslor êa Unidade da. data divil scc.l 
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